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CONVÊNIO N°: AL-27016/2002 - INTERLEGIS

. . ..... .;,;J::':: •.~;::l[Z~rfz-•.II..
. Kulmc:;I ~.

CONVÊNIO DE PART~~;~Çi6";~""
cÂMARA MUNICIPAL DE MAR
VERVELHO NO . PROGRAMA
INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E ..PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL ,
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal; Praça dos Três Poderes, em Brasília ~DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado o

ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR, celebrado
o entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e 00 BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo doPRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a cÂMARA MUNICIPAL DE MAR VERVELHO, doravante
denominada CASA LEGISLA TIVA, com sede na Rua Ce!' Álvaro Almeida, n° 48, Mar Vermelho-AL, neste ato o.

representada por seu Presidente,Yereador JESSE FERREIRA DE OLIVEIRA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

o CLÁUSllliÀ PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
..PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato dê Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes

o objetivos, tuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

.II~ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 .. t parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no o

Diáriodo Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
. na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR .

.1.3 .. Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto,projetos especificos
o vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

o CLÁUSUliÃ SEGUNDA- DAS ATRIBmCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 .. São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLA TlV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
.INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; o

o~.
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e. tomá-las disponiveis à
Cotr.unidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlameniares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRffiUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

~
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I
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indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de

,,=-._o_"~ ,,'oeROGRAMA<mE""",', 11 ~
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Av. N2 Anexo '"E'"do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.
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veniado, Vereador Josê Pereim de Melo, Presidente da Câmlllil Mu-
nicipal de Maribondo - AL.
ESPÉCIE: Convênia rf'; AL - 2701512002 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Cen\ra de Infmmárica e Processamen1a de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando mmo Órgão Executor do Progt'ama
Interlegis e a Cimara N1unicipal de Mani~ de Camar.lgibe _ AL;
OBJETO; Estabelecer e regular a participação da Casa Legislariva no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos tetmOS do disposto no
Art. 25. da Lei n" S.656, de 2110611993. bem COmo suas aller.lÇ:ões:
DATA DE ASSINATURA: I6IlOl2002; VIGENClA, A partir da data
de ~inalUra. COl'(lvigência equivalente à duração da Programa In-
cerlegl5; SIGNAT ARlOS, Pela Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. M:mo Lúcio de Lacm:I:I de Medeiros _ Dirt1ar-Executi\'a;
Pela Canveniada. Vereadar Epsan Pereira de Sauza, Presidente da
~ Municipal de M:ltnz de Carnaragibe _ Al..
ESPECté: Convênio 0": AL - 2702712002 - INTERLEGIS. celebrado
entre a Centro de Infonn.iI:irn e Processamenla de Dados do Senado
FederaI - PRODASEN. aruanda como órgão E:.ecu1or do Progr.ama
Interlegis e a Câman Municipal de Messias - AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa.
Interlegis; MODALIDADE, Nos tennos do di~poSlO na Art 25, da
Le; n° 8.666. de 2If061l993. bem como suas alterncões; DATA DE
ASSINATURA: Jlf12l!002; VIGÊNCIA: A partir da data de 3$-
sinatura. çom vigmcia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exma. Sr.
Mario Lúcio de Laeft"da de Medeiros - Direrat-Executiva; Pela Coe- -
veniada, Vereador Gibson Buarque de Melo, Presidente da Câmara
Munjcipal de Messias _ AL
ESPECIE: Convênio 0"; AL. 2701912002 - Th.'TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informiltica e Processjlmento de Dados do Senada
Federal - PRODASEN, amando como Orgão £:<ecutor do Pragrama
fnterlegis e a Ciitna:nl Municipal de Palestina - AL; OBJETO: Es-
tabelecer e rt1,'11lar a partieipação da Casa Legislativa na Progtama
Interlegis; MODALIDADE; Nos lermos do disposlO no Art. 25. da
Lei n. 8.666, de 21106/1993. bem como suas allemçiies; DATA DE
ASSINATURA; 0611212002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinarura, çom \'igência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exma. Sr.
Mano Lúcia de Laeerda de Medeiros. Diretor-Executiva: Pela COll-
veniado, Vereadcr Givaldo Sandes Dias, Presidente da Câmara Mu-
niciP:a1 de Palestina - AL
ESPEC1E: Convenio n": AL - 2702212002 - lNTERLEGIS, celebrado
entre a Centra de tnfarntitica e Processamenta de Dadm; do Sen::tdo
Federal - PRODASEN, iltuando coma órgão Executor da Progrnrna
Interlegis e a Câmara Municipal de Pariconha - AL; OBJETO: Es-
tabelecer e fei,'11lar a participação da Casa Legislativa na Pragrama
Interlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto na Art. 25, d:t
Lei n' 8.666. de 2110611993, bem coma suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: ISltOn002; VlGÊ"NCIA: A partir da data de as-
sinatura.. çom vigência equivalente â. dlltaçãn da Pragrarna Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo, Sr.
Mária LUcio de Lacerda de Medeiros - Diretar-E~ocurivn; Pelo Con-
veniado, VerC:idor JlZVenal Fernandes de Souza. Presidente da Cãmara
Munjcipal de Pariconha _ AL.
ESPECIE: Canvblio n': AL - 27025/2002 - lJ',TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfomcitica e Praces~to de Dadas do Senado
Federal - PRODASEN, atuanda COma Orgão Executar da Programa
Interlegis e a Câmara MutlÍcipal de Passo de Camaragibe • AL;
OBJETO: Estabel= e regular a panicipação da Cas~ Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n. 8.666, de 2 Il06/1 993, bem como.suas alterações,
.DATA DE ASSINATURA: 04I06i21lO2; VIGÊNClA: A partir da dala ""'.
de assinatura. mJ1;l vigihcia equivalente â duração da Progr;tm.a In-
terlegis; SIGNATARlOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
ma. Sr. Mário Lúcio de Lacerda <k Medeiros _ Diretor-Execurivo;
Pela Conveniada, Vereador 1asê Cândido de lima. Presidente da
Càmjll1l Municipal de Passo de Camaragibe _ AL
ESPECtE: Canven;o n": AL - 2702812003 - INTERLEGlS, celebrada
entre o Centro de Infannática e Processamento de Dadas do Senada
Federal - PRODASEN, atuando COmo Órgão Executar do Programa
Interleg;s e a C:imara Municipal de Paulo Jacinto _ AL: OBJETO:
Est:lbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Program:!.
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos da disposto no Art 25, da
Lei n" 8,666, de 2t106/1993, bem coma suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 04J06!2003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Pragrama Inlerlegis;
SIGNATARIOS, Pela Senada Federal - PRODASEN _ EXnlo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Dirt1(\\-Execulivo: Pelo COll-
\'eniado. Vereadot 1ase Ferreim d:t Silva, Presidenle da Cãmma Mu-
niciP:a1 de Paulo Jacinta - AL.
ESPÉCIE: Canvenio nO:AL - 2704812003 _ lJ','TERLEGIS. celeb,ado
entre o Centro de tnfonnãtica e Pracessame11la de Dados do Senada
Federal ~ PRODASEN, atuando coma Ótgãa Executar da Program:l
tnterlegis e a Câmara Municipal de Piaçabuçu _ AL; OBJETO: F..s-
tabe-lecer e regular a panicipação da Casa Legislativa na Programa
Irrterlegis; MODALIDADE: Nos termos do d;spJSto no Art. 25, da

~s~i~~~iif:h'lJi' ~~Ê~~~~ ~daes:::T~ ~~
sinarura., çom vigencia equivalente à duração do Programa Inlerlceis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exma. Sr.
Mário Lúcio de L:left"da de Medeiros - Diretar.Execulivo; Pela Can-
veniada, Vermiln' Jasé Lu;z Rodrigues da Costa, Presidente da Cã-
mara. Municif"ll: d" Piaçabuçu _ AL.
ESPECIE: Coll"ênio n': AL - 2700312002 - INTERLEGIS. celebrada
""lre o Centro dt: Infonn!tica e ProcessJunenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executar da Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Poça das Tricheiras _ AL; OB-
JETO; Estabelecer e regular a particip:lçào da Casa legisl3~va no
Pragrama Interlegis; MODALIDADE: Nos termos da disposto na

Inrerlegis e a CâmaJ-a Municipal de Jaramataia _ AL; OBJETO: Es-
tabelecer e rtgUlar a participaçãa da Casa Legislativa no Programa
In!erlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

;~S~_~~~~l/~h~tt~Ê~~~ ~~~~~ ~:
sinatura.. çom vigencia equivalente li dlll1lÇio do Programa Interlegis;
SIGI\'ATARIOS: Pelo Senada Federal - PRODASEN _ Exma. SI:
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Direlar-Executi,'o; peJa COll-
,'miada. Vereador Jasuê Barbosa Tav,II'CS,Presidenle da Câmara Mu-
niciw' de Jaramataia _ AL
ESPECIE: Convênia n': AL - 2703212003 - lNTERLEGTS, celebTado
entre a Centro de Infonnátic.a e Proc~enta de Dadas da Senado
FedC!1ll - PRODASEN. atuando camo Orgia Ex= do Programa
Inrerlegis e a Cãm:lnl Municipal de Jequii da Praia _ AL; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislathã no Pro~
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermas da disposto 00 A:t. 25. da
Lei n" S.666. de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE'
ASSINA11JRA: 2610612003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura.. çom ~-igmcia equivalente â dlltaç1ia do Programa lnterlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senada Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mária Lúcio de Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executiva: Pelo Can_
vernada, Vereador Luiz Cés:l1 Saares Teixeira Júniar, Presidenle da
CâJn?ra Municipal de Jequii da Praia - AL.
ESPECIE: Convênio nO;AL - 2701412002 - rNTERLEGtS, celebrado
entre o Cenll"O de Infotntá.tic.a e Processamerta de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amanda <:orna Órgão E~ecutar do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal Joaquim Gomes _ AL; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Pragrama
Interlegis; MODALIDADE: Nos letmos do disposta no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 2110611993. bem Cl:lmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: IS1l0l2oo2: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom '~gmci:l equivalenle Il dura,ção do Pmgr.una lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pela Senado FedC!1ll . PRODASEN _ Exmo. St_
Mário Lúcia de l.al:erda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Anlànio Guedes Ca\"alcan~ Filha. l"Tesiderrre da
Câmara Municipal de Jooquim GalCes _ AL.
ESPECIE: Canvênia 0", AL - 2704712003 - INTERLEGIS, celebrado
enm: a Centro de InformãIica e Pr~;trnell1a de Dados do Senada
Federal - PRODASEN. atuando como Ól'llão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Mwtieipa1 de Jundill ~ AL; OBJETO, Es-
tIDe!e= e regular a participaçãa da Casa Legi~lativa no Programa
Intetlegis; MODALIDADE, Nos rennos do dispasta no Art. 25, da
Lei n' 8.6-66. de 2110611993. bem_Olmo suas a1ler.u;:i'ies; DATA DE
ASSINATliRA, OSI07nOO3; VIGENClA: A partir da data de 3$-
sinatura. çom vigoincia equivalente.i d1lt11çãoda Programa Imerlegis;
SIGNATARJOS, Pela Senado Feder:al • PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mirio Lúcio de Lacerda de Medeiros - Direlor-E.>:ecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Jose Machada da Silva., Presidenle da Câmalil
Municipal de JlUldii - AL.
ESPECIE, Convênio n"; AL - 2702012002 -INTERLEGlS. celebrado
entre a CenlTl;l de Informática e Proeessarnenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão ExCOltOr da Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Junqueiro _ AL; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participaçãa da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegis; M.ODALIDADE; Nos termos do dispoSlO no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993. bem coma suas aherações; DATA DE
ASSI:-"AruRA: 04I1If2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinanna.. ~am \'igeneia equi,'alente Il duraçãa do Prag;ama InteTlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senada Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
:\1ário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Execuriva; :'elo Can-
veniado, Vereador Jose Damiãa das Santas, Presidente da Càmara
Munjcipal de Jilllqueiro _ AL
ESPECIE: Con\'mia n": AL - 27006/2002 - INTERLEGIS, celebrnda
entre a Centro de Infcrmãtica e Proeessamenta de Dados do Senada
Federal - PRODASEN. aruanda coma Órgão Executor da Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Limoeira de Anadia _ Alo OB-
JETO: Esrnbe1ecer e ,egular a p;lrtÍcipaç;l.o da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nas !efmas do disp"'to no
Art. 25, da Lei n° 8.666. de 21106/1993, betJ1 como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA; 11/1112002; VIGENCJA: A partir da dat3
de assinarura, co") vigência equi\-alente iI drnaçãa da Programa tn-
cerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senada Feden.I - PRODASEN _ Ex-
ma. Sr. Mária l.úcia de Lacerda de Medeiros _ Direwr-E.>:ecutlVa;
Pela Conveniada, Veteador Jasé Tenória de Albuquerque. Presidente
da C~ MlltIicipal de.Limoeira de Anadia - AL.
ESPECIE, Coovênia n': AL - 270[612002 -INTERLEGlS. ce!ebrndo
entre o Centro de Inform:í.rica e Processamento de Dados da Senado
Federal - PRODASEN, aiuandocama. Ótgão Executar do Programa
lnterlegis e a'Cãmarn Muni<;-ipal de Mar Vermelho _ AL; OBJETO;
Estabelecer e regular a-participaçàa da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos lennas da disposto na Art. 25, da
I.ei n" 5.666, de 2tI06l1993, bem ,coma suas alttnçÕeS; DATA DE
ASSlJ','ATURA: 1111112002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura, com vigência equi,'alellle li duraçãa do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda <k Medeiros - Direlar-Executi\"o; Pela Con-
veniado, Vereador Jesse FerrciT:l de Oliveira, Presidente da Câmara
Munjcipal de Mar Vermelho - AL.
ESPECIE; Convênio n"; AL - 2701712003 -INTERLEGlS, celebrndo
entre a Centro de lnfarmãIica e Processamenia de Dadas da S5lada
Federal. PRODASEN. atuanda coma Órgão Executor do Programa
Interlegis ~ a Cámara Municipal de Manoonda - AL; OBJETO,
Esl3belecere regular a particip:lção da Casa Legislativa 00 Programa
lnterlegi5; MODALIDADE, Nos termos do disposta no Art. 25, da
Lei nO8.656, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 13106120-03; V[GENClA, A partir d:t data de as-
sinatura, OIm vigém:ia equivalente iI duração do Pror:rama Inreriegis;
SIGNATÁRIOS; Pela Senado Federal - PROOASEN - Exmo. SL
Mârio Lúcia de Lacerda de Medeiros - Di~or-Executi\"o; Pela COll-

de assinatura, wlry vigência equivalente â duração do I"rogmma In-
lerJegis; SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASE'>I • Ex-
mo. Sr, Mârio Lúcio de Lacerda. de Medeiros _ Diretor-E>;eculívo;
Pelo Conveniado, Vereador Arnaldo Lindínalvo de Melo, f're;:id~le
da Câmarn Municipal de Barra de Santo Antônio _ AL
• ESPÉCIE; Convênio n', Al - 2700212002 - lNTERLEG1S. celebrado
entre (] Centro de Infonnâlíca e Processamento de Dados do Senado
Fedem • PRODASEN. atuando como órgão Execulor do f'rograma
Interlegis e a Câmara Municipal de Batalha. - AL: OBJETO: Es-
ta~J~ e regular a particip:!ç.W d2. Ca:;a Legislativa 110Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
~ n. 8.1iOO. de 21/06/1993, bem como ru31; alterações: DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; V[GÊNCIA: A partir da dara de as-
sinarura, çom vigencia equivalenle à duração do Programa lmerlegis;
SIGNAT j>. RIOS: Pdo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mhio Lu.~:o de lAçeda de Medeiros - Direlor-Exeçurivo: Pelo Con-
"w:niado,.vereadar JMo! Alves Nem, Presidente da Câmara Municipal
de B~la1ha - AL
. ESPECIE: Convênio n": AL - 2702312002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process;unento de Dados do Senado
Fedeml • PRODASEN, aJUando COma Orgão Exocutor do Progtama
Incerlegis e a Câmara Municipal de 0Jà P~ _ AL; OBJETO, Es_
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progmma
Interl~'Ís; MODALIDADE, Nos temtOs do disposto no An 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como.suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1II1112002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
siniltUra. çom vigência equivalerne â duração do Progr= Inlerlegis;

•
SIGNATARIOS: Pelo St'Ilado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.

Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Dtretor-E.>:ecutívo; Pelo Coll-
vcniado, Vereador Henrique Josê Correia.. Presidente da Cãmara Mu-
nici~ de CM Prelll • AL.
~ESPÉCIE; Convênio n": AL - 2701012002 _ INTERLEGIS, celrbado
t'Iltre o Cenll"o de Inforrruirica e Process.amento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Coqueiro Seco - AL; OBJETO;
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no l"Tograma
Interleeis; MODALIDADE: Nos termos do disPOSIO no Art 25, da
Lei nO 8.666, de 21/0611993_ bem.como suas alleT:3ÇÕe$;DATA DE
ASSINATURA. 19/t2l2002: VIGENClA, A partir da data de as-
sinatura, çom \igência equivalente â duraç.ão do Programa Inlc:rlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - DÍTelor-£:<ecutÍ\'o; Pelo Con-
veniado, Vereador Jose Cicem dos Santos. Presidente da Cãmarn
Municipal de Coqueiro Seco - AL
'ESPÉCIE: Convenio n": AL - 2702912003 - INTERLEGIS. celelmldo
entre ci Cel'1tro de Informârica e Process;nnento de Dados do Senada
FWeraI - PRODASEN, aroanda coma Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal <k Dois Riachos _ At.; OBJETO;
Estabelecer e regular a pmicipação da Casa Legisla~\'a 00 Pragrama
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos da disposto ;lC Afr. 25. da
Lei n' 8_666, de 21/0611993. bem.como suas a1ter.tÇiles; DATA DE
ASSrNATURA: 2510612003; VIGENCIA, A partir da data de as-
siniltUra. çom vigmcia equivalente à duraçàa do Programa lnterlegis;
SIGNAT ARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exma. Sr.
Máfia Lúcio de Lacerda de Medeiras - Diretor-Execulivo; Pela COll-
veniado. Verearlo-r José Alves Cordeiro, Presidente da Câmara Mu-
nici~1 de Dois Riachos - AL
, ESPÉCIE: Convênio nO:AL - 2701 812002 - tNTERLEGIS, celebrada
entre a Centro de lnfotmática e Process;unenla de Dados da Senada
. Fedeml - PRODASEN. aruantlo como Orgão Executot da Programa
Interlegis e a Câmilfa Municipal de Feliz i)e;erla _ AL; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no l"TClgr.'tma
Intetlegis; MODAUDADE: Nos lermas do disposto no An. 25. da
Lei nO8.6-66. de 21/0611993. bem coma Sl.W alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1II1112002; VtGENCIA: A partir da data de as-
siniltUra. com vigencia equivalente à duraçào do Programa Interlegis;

•

GNATÁRIOS: Pela Senado Federal - PRODASEN _ £:<ma. S,.
. 'a Lúcio de Lacerda de Medeiros - DirelOr-Exe<:utivo: Pela COll-
,lado. Vereador Jose Vieira da Silva.. Presidente da Cimara Mu-

lllcipal de Água Branca - AL.
ESPÉCIE: Convênio nO: AL - 2704112003 -INTERLEGIS. eelebrndo
enln! o Centro de [nfannâtica e Process;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. alUando coma ~ becutor do Programa
Inrerlegis e a C:imara Municipal de Igreja Nava _ AL: OBJETO:
Estlbdear e regular a participação da Casa Legislativa no Progmm:l
Interlegis; MODALIDADE, Nll!5 termos do disposla 00 An, 25, da

~ss';;.i:~~eii!oo;;}t;33;, ~Ê~~I~~: ;~~~~~~~~ ~:
sinatura, com vigencia eqw\-alerrte â duraçãa do Programa Imerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODA;;EN - Exma. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiras - Ditelor-Executl\'o; Pelo Can-
veniada, Vereador Manoel Messias dos Santos, Presidente da Câmara
MunICIpal de Igreja Nova AL
ESPECIE Can\en'o n' AL - 2700712002 - INTERLEGIS celebrado
entre o Centro de Infotmârica e Proc:ess;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Orgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Cãmam Municipal de Jacaré dos Homens _ AL; OB-
JETO: Estabe-lecer e regular a participaçãa da Casa Legislaliva no
Prog13Im InterlL'gis; MODALIDADE; Nas termos da disposta no
Art. 25, da Lei n° 8.666, d~ 2110611993, beIp. como suru; allerações;
DATA DE ASSINATIIRA, 11/1 1/2002; VIGENCfA: A partir d:t d:llil
de assinalUra., cOll) vigeno~. "",uivalente â duração da Programa In_
terlegis; SIGNAT!,,~IOS: ";;" ,.;enado Fedt;rnl - PR.ODASEN - .Ex.-
mo. Sr. Mário lUl;lo de L1.,;"da de Medeiros - D,t'etor-Execut1Ya;
Pelo Conveniado, Vereador Lui~ Henrique Dantas de Medeiros, Pre-
sidente da Câmara Municipal de Jacaré dos Homens _ AL.
'-ESPECIE: Convmio n": AL - 27008/2002 - lNTERLEGIS. ~Iebrado
entre a Centro de Infol'111itica e Process;unento de Dados da Senado
Fe<bal - PRODASEN, ammelo coma Orgão Executor do l"Tograma
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara .!I,1unicipal
Estado:
iAL l

Município:
i \1AR VERJ'vlELHO

ResP012SáveJjunto ao Programf!.JntuJegis._---------I lESSE FERREm...,;,,; JOSE (L."',,]oIO
(Pcssoo. iiuwrildaa pela Cãmota pa~a fC"ali7.M o aceite)

• Assistência Técnica
Emp~a :

f K..'\PLA'''-T-E-C-S-'O-L-O-G-IA-'

Equipamentos recebidos

Técnico:

:D1\ \1 1..\O "tELO
DDDffelefone Comercial:

--! 182-421.5376 9984--1578 i----

1. Lima Impressora Laser Lexmark modo Optra E312

I 'ium. d. tombamento: i (li0.4:»
_. ---------'

2. l'm Microcomputador ~c,'adata \'D.P500-A930Z com 256 MB de memória

•
IOOID!WX .5iõ-c\< !

"nm. série Monitor: i 24013044

N:.rm. de: tombamentc: 10.12.955-------

3. Um Gateway 3Com modo ome" Conncct 56K Lan M"dem

1\nrn. série Gateway: IX2SD44ü"770 S:iS. o,,"! ,""um. de tombamento: 1012.386
--------.-

4. Um Estabilizador de volt2gem eom capacidade mínima de 1 1..•. 3 séríe 0° 0012eer2 56"-0\'

• ., • - - - - • - • - •• - •• - - - - ~ - - - - - - - - - - - - - - ,- - - • -. - - ~ - - ~ - - ~ - - - - - - - - ~ - - • - - - •• _ _ _ ~ M •
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TREIN..41'1fENTO

PHONE NO. JAN. 01 1995 12:03AM P3

",:; . : ';".

rF~O~lh~,;N;'_.-__-_.-_IJ').;---
Processo "'º..:~:i.2.]õT='-
Rubncil ~-L
--:::..~

•

Foi Ministrado curso d. 3 horas? SIMW NÃOO
Em CllSOd. SIM DOCllmpo aoterior: COl'óCEITO? Muito BomEI Bom O Regular I ! Ruim O

(Coloque neste campo todas as infomaÇÕes que você ache importante c~.ar sobre as dificuldades
encen1rndas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamemos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zeio,
guarda, admhistraÇão, boa uti:ização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas t~rceira e .quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis. .

,"i

• / 711 /..ev " /./é'k
el pelo aceite na Câmara

- - - - - - - - .- - - . - - .- - - . - - - - . -. - . - .- ------ - - --------~---------------------------------_._--_ .. -
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Processo 1\,f\l?) lõ"i"J
Rubrica 1 \ /

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ti

IflTERLEGlJ

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando nãO só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~~~ '
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Mar Vermelho
Rua Cel. Álvaro Almeida, na 48
Mar Vermelho - AL



.Pro9rama,da!;:~açõesÚriidas para oDesenvphiimento
.' . '- .. , ,'" - " ".. -"", .. ' '-.'-' ."-

•

lummm
'TEflMObE 'TRANSf'Efl.~NCI.A,l:)E'JlTLJ,bAAIOADE; .

.DE BEI':lSE EQUIPAMENTOS.

peiô .pr~sel1le ;.lhstrOiTl'enlo; .. pP8ptRAMA ,RAs. N~ÇPES'. 'UNIDAs. RAÍClÁ...6<
p.!::$:~f:'!.Y9)i\(lItV1I:~;l'O.,';PNUt> Ira~sie~fl,...•çpmà.i'I~,l:Jényja'dasÉC'RETI6'RJA;E;SPEi~J~L:IÍQ'
;1f'l~Fl~êpIS,_(lgência. executora. 'do' Pr"ijelo .. BR@~º}o.:.pa"",'c!iÔ<l,'CAªA;,~.E(;I~fA,'T1VA"
oenêfiéiárla",do•.Piogramá Inlerlegis, com.'.base:noTERMODE'.ACEITEfirrnadopéla resp'€!1:llya'
ÕAS~'.LEÇiISl1A,.iV Á .'que,"eparte' lnlegral1leij9~reSeiile;;1lislruihehrç;~~;#lçn(i'!itYl~íidg'de:t{
proprn;dade;dosb.e~. e>.eqUipámenti>S'bemc;orTlqlorjoibsdireit~s r'el.<itiV~.aoSrnesm9s'9a:~~léi~;
~MrJ~'Jjt@~~~q\;;:.~~rrtl~hÂ%I~.aJ9F~do~,i~:(qj~8Qsj~AO'~i'I'ça~~';.t;;~gisl~tiyª~q':ç9hy~hro\p~::

,Ôs':b~n$~i;;;i!qWiWltier1tos~Sãodê'êOrrenl~$<da'a~jstén2ia ,do 'PNUDao .'Govemo<d'o:Brasil,
l'lP'âii1l5íib'dd'proj€íô: êRAi~8.Io'tô~Proílrama Iniérlegls., eslandoj<l'Jranst~rêritia 'âe:aé51rdóiC'9ítl13s;
dl~pósições do re~peclivoDocumento dll Projeto BAAi98.101Ofimíadin'mire;ô PNU,Oeo,Governo:
do Brasil, ' , , , " o,:

;'lf..tr~[lst~rêÔci~<dàlllüfa.tid#~~ê<pféSpriedâd!i'~ !ê~ltz~dÍ;l:Iiã,c()rldiçãb.•de .qÚ~o~'béQS.e',
~~Úipân1e~I,9s.:~~ãp,ü,s,adºs'e)(élu~i~ªr:n.~ntei't~s'ter:riós'.estabêl~id,qs:.no,OÔéumenio'dé.,Prdjetoe'
M:,çpnV~iííl')çíiadoi(aéirnà .e:sujêiío.a'evenlllaís 'lirnitaÇões,nelecoriiidas; "

4! ~

,
:M:U:~
MáiCjQ "$afupaf6,liêâ8 N1àrques, ,

'diretor '
"Secrêíarla:Espe6ial'do.J flI~_rl~~l~
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PREENCHER CO~ LETRA DE FORMA AR
NOME

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
--'IRE

114 x 186 mm

PAis I PAYS

TUREZA00 ENVIO f NATURE DE L'ENvaf

] PRIORITARIAI PRIORJTAIRE

JEMS

J SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

.lENTO
_ •.. .•. _ .. ,ON

RUBRICA E MAT.DO EMPREGADO I
SIGNATURE DE L'AGENT

'(46 j5 eS 802 'tT'tS -o .~
NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

FC0463 I 16

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Mar Vermelho
Rua Cel. Álvaro Almeida, nO48
Mar Vermelho - AL
57730-000

ENDI

CEPI

AS~~ _

NOME lEGlvEl DO RECEBEDOR f NOM LlS1BLE OU R~CEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUçA
75240203-0



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

h

I

BRASIL 1

I
I

._~~

BR ::J5

h

36385626

h

RCAR

.,
__ J

. ,
MARCIO SAMPAIO LEP.O MARQUES
Diretor ~a Secretaria Especial do lnterlegis
Av. N2 - Aliexo "E:'
Sen.ado .Federal" _
70.165-900 - Brasília - DF

I

ENDEREÇO,

TRADE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

CIDADE I LG

I

DDDDD-DDD
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